
ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL N.º 0093825-98.2012.815.2001
Relator :   Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado em substituição à 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravante :  UNIMED  PARAÍBA  (Federação  das  Sociedades  Cooperativas 
Médicas  do  Estado  da  Paraíba),  Francisco  Vieira  de  Oliveira  e  Vinícius  José 
Gomes Formiga Barros.
Advogado :  Delosmar Mendonça Júnior e Carlos Emílio Farias da Franca
Agravado :  Aucélio Melo de Gusmão
Advogado :  Walter de Agra Júnior e Vanina C.C. Modesto.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA 
DE  PREPARO.  GRATUIDADE  PROCESSUAL. 
INEXISTENCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  BENEFÍCIO. 
RECURSO  COM  SEGUIMENTO  NEGADO. 
IRRESIGNAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

- O preparo é pressuposto de admissibilidade do recurso, e, 
na sua ausência, não sendo a parte isenta do recolhimento ou 
beneficiária da gratuidade processual,  deve a ele ser negado 
seguimento.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
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Aco r da  a  Terce i ra  Câmara  Es pec ia l i zada  Cíve l 
do  Tribunal  de Justiça da Paraíba,  na conformidade do voto da Relatora e da 
Súmula  de  julgamento,  por  votação  unânime,  NEGAR  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO combatendo  a  decisão 
monocrática de fls.  377/379,  que negou seguimento à  APELAÇÃO CÍVEL,  por 
deserção.

Nas  razões  do  Agravo,  os  recorrentes  sustentam  que  a 
papeleta de autenticação bancária foi extraviada em cartório, e não consta mais 
nos autos, todavia o preparo foi recolhido tempestivamente, pois no sistema de 
acompanhamento de guias de custas consta a liquidação do preparo referente à 
mencionada guia do recurso. Pede o juízo de retratação. (fls. 381/382).

É o Relatório.

V O T O 

Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira - Relator.

Os agravantes interpuseram o recurso de apelação cível sem, 
contudo,  recolherem  o  preparo.  Deixaram,  por  outro  lado,  de  comprovar  a 
condição de beneficiários da gratuidade processual.

Pela regra do art. 511, do Código de Processo Civil, no ato de 
interposição do recurso, o recorrente deverá comprovar o respectivo preparo, sob 
pena de deserção. Confiram-se:

Art.  511.  No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, 

quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive 
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porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. (Redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Observa-se que a guia de recolhimento de custas e taxas (fls. 
332) não está quitada, de forma que não há comprovação do preparo.

O argumento de que a papeleta de autenticação bancária foi 
extraviada em cartório, não se sustenta, pois a certidão de fls. 383 e o documento 
de  fls.  384,  juntados  com o  Agravo  Interno,  apenas  monstram que  a  Guia  de 
Custas  de  Recurso  foi  liquidada,  mas  não  demonstram  que  o  pagamento  foi 
realizado  tempestivamente  ou  que  o  preparo  se  deu  na  data  do  protocolo  do 
apelo.

Destaco  que  a  certidão  exarada  do  Chefe  da  Central  de 
Distribuição do Fórum Cível (fls. 383), em nenhum momento menciona extraviu 
de pepaleta, ou assunção de culpa.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO 
INTERNO. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira – relator, 
Juiz convocado em substituição à Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado 
em substituição ao Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente ao julgamento o Dr. 
Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 01 de março de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
                 Relator  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9756.htm#art511
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